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ÉSrADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

_, CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS-
. 1a CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N°: d-1412014
SESSÃO ORDINÁRIA DE: 13/0112014 (013a SESSÃO ORDINÁRIA)
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/394112008 AI N° 11200810707
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: WILHELSEN SHIPS SERVIVE DO BRASIL l TOA (UNíTOR SHI~S

SERVICE EQUIPAMENTOS MARíTiMOS LTOA). (
CONS,' RELATOR: EDILSON IZAIAS DE)ESUS JUNIOR
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.EMENTA: ICMS - VENDA DE MERCADORIAS' SEM DOCUMENTO'
FISCAL - OMISSÃO' DE . RECEITA. INFRAÇÃO . DETECTADA
ATRAVÉS DO. LEVANTAMENTO FINANCEIRO/FISCAL/CONTÁBIL,

. SEM EMISSÃO DE DOCUME<NTO FISCAL. REFORMA PARCIAL. DA
. ' •• - ' I .

INFRAÇAO FISCAL. ALTERAÇAO DA BASE DE CALCULO. PARCIAL
,PROCEDÊNCIA '
l.Constataç,ão pelo Fisco Estadual que o contribuinte promoveu
saida de'mercàdorias dé 'seuestoque sem que as mesmas tenham

, a respectiva cobertura fiscal. "-
2. Quando do julgamento péla 1a instância, houve a conversão do ~
mesmo em diligência, onde a pericial foi clara no sentido de que
constatou que, a despeito das notas fiscais estarem relacionadas

, ~o le.vantamen~ofiscal~ a empresa é optante pe~óslstema de não' .
cumulatividade do ,PIS e 'COFINS,incidentes sobre as vendas e
compras de mercadorias e os mesmos foram considerados,
refazendo-a Demonstração do Resultado de Mercadorias- DRM,a

,qual apontou uma Omissão'de Receitas no valor de R$ 62.687;68
. \ . ..,... .

(sessentae,dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e
.: "'oito centavós). .'

3. O parecer.da Consultoria Tributária é no sentidq de confirmar
parCialmente a condenação apenas levando em consideração a
nova base de cálculo.
4. Decisão colegiada' pela Procedência ParciaL da decisão
prolatada' em primeira instância, conforme' parecer da
consultoria trib'utária. ' -..

, UNANIMIDADE,RECURSO DE OFíCIO. CONHECIDO. PROCEDÊNCIA
PA~CIAL DA ACUSAÇÃO FISCAL.
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RELATÓRIÓ:

A peça fiscal submetida a nosso e'x,ame tem o seguinte relato: ','Omissão de re:ceita
identificada através de'levantamento financeiro/fiscal/contábil, ,sem emissão d~
'doéumento fiscaL,' Constatamos através de 'levantaméntofinanceiro, 'planilha
anexa, que o contribu~nte no exercício de 2007, realizou omi~são de receitas
'tributadas no valor de R$ 65; 109,78." ..

. : '. . \ \

Após indicar .os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como
'pel"!alidade o Art.123, 'inciso 111, 'alínea "b" da- Lei '12.670/96, alterado pela Lei
13.4~8/03 .

• I '

A Célula de' J~lgamento de 1il InstânCiá deu pel~ PROCEDÊNCIAPARCIALdo feito
fiséal, sob o argúmento que a célula de pericia t~eriaefetuado (li devida diligência,
concluindo que: "informando que o agente fiscal inseriu em seu trabalho ás notas
'fiscais de s~ida (vendas) relacionadas as fls. '28/127 dos autos, e que, após, as
considerações expostas no' quesito 93, refizemos a Planilha Demonstração'de
Resultado com Me.rcadorias - DRM,a quál, apontou uma Omissão de Receitas de R$'
62.687 '68.'" .' ' ,'. ,- ~ \

, .

O COIisultorTributário'José Sidney Valente Um,! sugere que o recurso oficial seja
conheciçJó ,'~ pegado provlmen'to, no sentido' de que seja m~ntida a decisão
proferida em primeira instância e; ato continuo, declarar a extinção .do processó,
nos termos do art. 54, 11,'''b'' da Lei n.o 12.732/97, tendo em vista o pagamento do

j cré~ito tributário com base na decisão singular. . I

A Douta Procuradoria Geral, do Est'ado através de seu representante Matteus Viana
Neto, adotou o parecer pelos seus próprios fundamentos:

- ~ .

•.' Eis, 'o relatório.,

VOTO:
Ii

A aç~o fiscal em tela teve como objeto a acusação de movimentação' juridica de
mercadorias sem á devida comprovação fiscal de saida do acervo patrimonial do
contribuinte ferindo, em tese, o art.' 139 do Decreto 24.569/97 e o art. 92, S8ó da
Lei 12~679/96, e penalidàde descrita no art.-123, 111, "b" do mesmo diploma legal,
vejamos.,',. .' ,.' /. '
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Art. 139 S~mpre que for obrigatór;ió ..a emissão de
documento.[iscal, o destinatário dá mercadoria ou
bem e' o usuário do serviço são obrigados a exigir. - ~ . .~

tal documento daquele' que deva emiti-lo,
. 'contendo todos os requisitos legais.

,Art; 92. O movimento real tributável, realizado
pelo. estabelecimento em det~rminado período;
poderá ser apurado atrav,és de levantam~nto fiscal

, . e contábil, em que serão considerados q valor de
. entradas e saídas de mercadorias, o dos estoques
inicial e final, as despesas, outros gastos~ outras
receitas e lucros ,do estabelecimento~ inclusive
levantamento' unitário .com . identificação das
mercadorias e outr~s elementos informativos.

~- 80 'Caracteriza-se .omissão de re..c~itaa
. ,ocorrência dos seguintes fatos: (Redação dada

J

pela Lei n° 13.082, de 29. 12.00)

I -, .suprimento de "caixa sem comprovação da
origem cio numerário; \

,1/ - saldo credor de' caixa, apresentado. na
escrituração ou apurado na ação fiscal após
inclusão de operações não declaradas,assim
como a. manutençdo no passivo de obrigações ja
pagas ou inexistentes;

11I- diferença apurqda pelo cotejo. entre as saídas
registradas e o valor dàs saídas' efetivamente
praticadas ou através do confronto entre os'
registros contábil e fiscal; \

IV - montante .da receita liquida inferior ao' custo
dos.produtos ~endidos, ao custo das mercadoria
vendidas e ,ao custo dos serviços. prestados no
período analisado; i

V I - diferença a maior entre o preço 'médio
ponde~ado das' mercadorias adquiridas ou
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produzidas e os seus respectivos valores unitários
registrados -no livro de Inventário; .

VI -' déficit financeiro resultante do confronto
entre o -saldo das disponibWdadesno início do
período fiscalizado, acrescido dos ingressos de
numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo
final das disponibWdades, cC?nsiderando-se,
ainda, os .gastos indispensáveis à manutenção do

, estabelecimento, mesmo que não escriturqdas. \
,

VII - A diferença apurada no confronto do
movimento diário do caixa com os 'valores

/ registrados nos arquiVos magnéticos dos
\. equipamentos utWzados pelp cQntribuinte e.com

o tota'l dos documentos fiscais, emitidos.' .
, .

Art. 123. As infrações à legislação' do' ICMS
'. sujeitamo infrator às seguintes penalidades, sem
prejuízo do pagamento do imposto, quando for o

- -
caso:

111 r.elativamente à. documentação e '-à
escrituração: _
'b) deixar de emitir documento fiscal: multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da
operação ou da prestação

, ,

",

\
Desse modo, vemos que-a infração se deu exatamente através do levantamento de

- \fluxo financ~iro da empresa autuada, que dempn-strou déficit f.inanceiro no valor
de R$62.687,68 resultado dà diferença positiva entre as saídas eas entradas de
verbas denotadas no período fiscalizado. -' '

Nólcaso emq~estão,-o ingresso de verbas provenientes de todas as atividades -da
empresa não foram -suficientes para cobrir os pagamentos, presumindo-sr que as
sàídas se deram em razão da saída de mercador1às sem nota fiscal, presunção júris

. tantum (presunção relativa, portant'ó admite prova em, contrário).

De modo que considero irreparável a decisão proferida em primeira "instância.

) .
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DEMONSTRATIVODO C~ÉDITOTRIBUTÁRIO

Base de Cálculo: 62.,687,68

ICMSf
MULTA:
TOTAL:

R$ -10.65'6,90
R$ '18.806,30
R$ 29.463,20

\

Isto posto, VOTO:no sentido de:.

Que se conheça do Recurso Voluntário, para que, no mérito, seja NEGADOpara.
MANTERa decisão proferiçlana.instância singular em concordância 'com o Parecer,

. 'da Consultoria sufragada pela Procuradoria Geral do Estado.
• " t "
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- É o voto.
, \

DECISÃO: .
, \ /,

Vistos, relatados e discutidos o; presentes autos, em q'ue é ~ecorrénte CÉLULA DE .
JULGAMENTO DE fa INSTÂNCIA E RECORRIDOWILHELSEN SHIPS SER¥IVE DO
BRASIL LTDA (UNrrOR. SHIPS SERVICEEQUIPAME'NTOS MARíTIMOS LTOA), os
membros da Prlmeira ,Câmara 90 Conselho de Recursos Tributários, sob a presidência
da Ora. Francisca Marta de Sousa, por unanimidade de votos, resolve conhecer do
recurso voluntário, NEGAR-LHEPROVIMENTO,para c'onfirmarà decisão condenatória

.•proferida pela 1a 'Ji~'stância, julgando PARCIALMENTEPROCEDENTEa ,presente ação
. fjscal, nos termos do voto do -relator; conforme parecer da Consultoria Tributária,

adotado pelo' representante dá douta Procuradoria Geral do Estado., '

. ,
,. /-

(

Matteus Viana Neto
I Procurador do Estado

-;I,

, ,

SALA' DASSES'SÕESDA 1a ,CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO'DE. RECURSOS
, \.

TRIBUTARIQS,em Fort.a.:ez~,aos é1L\" ~de _ o; . ~~e 2014

j'Y F, a cisca~
, . PRESIDENTE

\
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ANNELlNE MAGALHÃES TORRES
, ' CONSELHEIRA . .'

VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
CONSELHEIRA
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